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LE! N0 3.731, DE 20 DE MAIO DE 2002. l' 
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ispöe sobre a adesâo ao qrograma rE
BANCO DA TERRA e da outras j
providências. I

t
IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. l
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

1
EE 1: )L t

rArt. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar o Termo de j
. Adesâo com a Uniâo, através do Ministério do Desenvolvimento Agrério, representado .

. Tpelo Conselho Curador do Banco da Terra no Estado e com a Associa# o dos Municipios
do Vale do Rio Cai, visando o desenvolvimento de a@es conjuntas para implementa#o

te operacionalizalo do programa agrério no municipio e na regiâo.. 

i

Art. 20 Para consecuçâo dos objetivos do Programa BANCO DA
TERRA, o Executivo Municipal fica autorizado a repassar valores necessârios à cobertura
dos custos decorrentes dos beneficiérios do programa estabelecidos e domiciliados no
municipio à AMVARC, como Gerência Regional, com o jercentual de 1% (um por cento)d
o valor do montante dos projetos de financiamento, ate o dia 15 do mês subsequente,
através da dotaW o orçamentéria especifica 10.02.20.601.0066.1021.33.50.41-1047.

Parégrafo tinico. A AMVARC remeteré, com no mFnimo de antecedência
de 10 (dez) dias, de cada rnontante do beneficiério, a cada mês, os documentos relativos
ao valor dos custos, para os atos de liquidaçâo da despesa.

!'

. Alt 30 Os custos de que trata o artigo anterior sâo decorrentes dos
 trabalhos de anélise, acompanhamento e fiscalizacâo dos Droietos.i ' .* ' ''F '

 A
rt 4o Esta uei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 20 de d
e 20n2. :maio

 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data SUPO. '
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rArt. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar o Termo de j
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Cabinets 00 Prefeito

MONTENEG“°

LEI N° 3.731, DE 20 DE MAIO DE 2002.

Dispée sobre a adeséo a0 programa
BANCO DA TERRA e dé outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a firmer o Termo de
Adeséo com a Uniéo, através do Ministério do Desenvolvimento Agra'rio, representado

C pelo Conselho Curador do Banco da Terra no Estado e com a Associacéo dos Municipios
do Vale do Rio Cai, visando o desenvolvimento de acées conjuntas para implementaoao
e operacionalizacéo do programa agrério no municipio e na regiéo.

Art. 2° F’ara consecucéo dos objetivos do Programa BANCO DATERRA, 0 Executive Municipal fica autorizado a repassar valores necessérios a cobertura
dos custos decorrentes dos beneficiérios do programa estabelecidos e domiciliados no
municipio a AMVARC, como Geréncia Regional, com o percentual de 1% (um por cento)
do valor do montante dos projetos de financiamento. até 0 dia 15 do més subseqiiente,através da dotacéo orcamentaria especifica 10.02.20.6010066.1021.33.50.41-1047.

Para'grafo unico. A AMVARC remetera, com no minimo de antecedéncia
de 10 (dez) dias, de cada rnontante do beneficiério, a cada mes, os documentos relativos
ao valor dos custos, para os atos de quidacéo da despesa.

. Art. 3° 05 custos de que trata o artigo anterior sao decorrentes dosO trabalhos de analise, acompanhamento e fiscalizacéo dos projetos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
maio de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

JA OB ZIMMER,
Pr eito Municipal.
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